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PORTARIA N" 2OI2O22

o PRESIDENTE DA cÂITInRn MUNICIPAL DE PITANGA, ESTADO DO PARANA,

NO USO DE SUAS RrntAUtçÕES, CONFERTDAS PELO ARTIGO 27 DO REGIMENTO

INTERNO,

RESOLVE

Art. 1o Dispensar o expediente da Câmara Municipal de Pitanga - PR, no dia22 de

abril de 2022, em virtude do feriado de Tiradentes.

AÍt.20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pitanga, 19 de abril de 2022.

Fabricio Duarte Holovka
Presidente
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ESTADO DO P.{RANA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PTTANCA

CÂMARÂ MUNICIPAL DE VEREADORES Do MUNTCIPI() DE PITANCA
PORTARTA \" 2012022

O PRESIDENTE DA CÂMARA MT]NICIPAL DE PITANGA,
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÔES,
CONFERIDAS PELO ARTIGO 27 DO REGIMENTO INTERNO,

RESOLVE

Alt. lo Dispensar o expediente da Câmara Municipal de Pitanga - PR,
no dia 22 de abril de 2022, em virtude do feriado de Tiradentes.

Art. 2" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pitanga, 19 de abril de2022.

FÁB RICIO D LIÁRTE HOLOVKÁ
Presidente
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